
Nº da proposição
00039/2012

Data de autuação
29/05/2012

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: MENSAGENS

Autor: PODER EXECUTIVO

Ementa:

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER MEDIANTE TERMO DE CESSÃO, A FUNDAÇÃO
OSWALDO CRUZ -FIOCRUZ, O DIREITO DE USO DO IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.´

ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 7.373

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO



1 de 20



2 de 20



3 de 20



4 de 20



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE - 30/05/12 - CUMPRIR PAUTA.

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  30/05/2012 10:58:23  Data da assinatura:  30/05/2012 10:58:27

CÉLULA DE EXPEDIENTE LEGISLATIVO

DESPACHO
30/05/2012

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
   28ª   LEGISLATURA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA

LIDO NO EXPEDIENTE DA 60ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 30/05/12
_______________________________________________

DESPACHO
(  X ) Publique-se e Inclua-se em Pauta
 
(  X ) Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação
 

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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7.373/12)

ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

MARIA HELENA MOURA DE SOUZA

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
05/06/2012

 PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a Mensagem nº 39 de 2012,
oriunda da Mensagem n° 7.373/12 do Exmo. Sr. Governador do
Estado, que autoriza o Poder Executivo a ceder mediante termo
de cessão, a Fundação Oswaldo Cruz -FIOCRUZ, o direito de
uso do imóvel que indica, e dá outras providências.

 

I – RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a Mensagem nº 39 de 2012,

oriunda da Mensagem n° 7.373/12 do Exmo. Sr Governador do Estado, que submete à apreciação do

Poder Legislativo projeto de lei que “autoriza o Poder Executivo a ceder mediante termo de cessão, a

Fundação Oswaldo Cruz -FIOCRUZ, o direito de uso do imóvel que indica, e dá outras providências”.

 

II – ANÁLISE

 

O projeto de lei apresentado visa assegurar a necessária autorização legislativa para cessão de

uso de bem público do Estado do Ceará em benefício da Fundação Oswaldo Cruz – FIOCRUZ,

objetivando a implantação de unidade técnico-científica.
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Por conseguinte, o prof. José dos Santos Carvalho discorre acerca da cessão de uso de bem

público, senão vejamos:

Cessão de uso é aquela em que o Poder Público consente o uso gratuito de bem público por órgãos
da mesma pessoa ou de pessoa diversa, incumbida de desenvolver atividade que, de algum modo,
traduza interesse para a coletividade. (...)
A formalização da cessão de uso se efetiva por instrumento firmado entre os representantes das
pessoas cedente e cessionária, normalmente denominado de “termo de cessão” ou “termo de cessão
de uso”. O prazo pode ser determinado ou indeterminado, e o cedente pode a qualquer momento
reaver a posse do bem cedido. Por outro lado, entendemos que esse tipo de uso só excepcionalmente
depende de lei autorizadora, porque o consentimento se situa normalmente dentro do poder de
gestão dos órgãos administrativos. Logicamente, é vedado qualquer desvio de finalidade, bem como
a extinção de dependências cedidas com prejuízo para o regular funcionamento da pessoa cedente.
O fundamento básico da cessão de uso é a colaboração entre entidades públicas e privadas com o
objetivo de atender, global ou parcialmente, a interesses coletivos. É assim que deve ser vista como

instrumento de uso de bem público.
[1]

Outro não é o entendimento do saudoso prof. Hely Lopes Meirelles, que por sua vez exige

autorização legislativa sempre que a cessão se der entre entidades diversas, senão vejamos:

Cessão de uso é a transferência gratuita da posse de um bem público de uma entidade ou órgão
para outro, a fim de que o cessionário o utilize nas condições estabelecidas no respectivo termo,
por tempo certo ou indeterminado. É ato de colaboração entre repartições públicas, em que aquela
que tem bens desnecessários aos seus serviços cede o uso a outra que deles está precisando.
Como bem ponderou Caio Tácito, esta cessão não se inclui entre as modalidades de utilização de
bens públicos não aplicadas ao serviço direto do cedente e não se confunde com nenhuma das
formas de alienação. Trata-se, apenas, de transferência de posse do cedente para o cessionário,
mas ficando sempre a Administração-proprietária com o domínio do bem cedido, para retomá-lo a
qualquer tempo ou recebe-lo ao termino do prazo da cessão. (...).
A cessão de uso entre órgãos da mesma entidade não exige autorização legislativa e se faz por
simples termo e anotação cadastral, pois é ato ordinário de administração através do qual o
Executivo distribui seus bens entre suas repartições para melhor atendimento do serviço. Quando,
porém, a cessão é para outra entidade, necessário se torna a autorização legal para essa

. Emtransferência de posse, nas condições ajustadas entre as Administrações interessadas
qualquer hipótese, a cessão de uso é ato de administração interna que não opera transferência da
propriedade e, por isso, dispensa registros externos.[2]

Neste ínterim a Constituição do Estado do Ceará determina a participação do Poder

Legislativo, in verbis:

Art. 50. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor acerca de
todas as matérias de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre:
XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

Desta feita, a cessão de uso que se pretende instituir é de absoluta racionalidade, pois visando

a colaboração entre os entes através de objeto desnecessário ao Estado do Ceará, mas de fundamental

importância para o desenvolvimento econômico e concessão de benefícios sociais aos cidadãos cearenses.

Sendo assim, o interesse público está plenamente justificado, necessitando a medida

pretendida de autorização legislativa, o que impulsiona o Governador deste Estado a encaminhar o

presente projeto de lei.
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Destarte, o projeto em questão tem como escopo tão somente a observância do princípio da

legalidade administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a

efetivação da medida pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer

em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

III – CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, entendemos que a  oriunda da Mensagem n°Mensagem nº 39 de 2012,

7.373/12, se encontra em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica

legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nesta AssembleiaPARECER FAVORÁVEL

Legislativa.

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação.

[1] CARVALHO FILHO, José dos Santos. . 17ª ed. Rio de Janeiro:Manual de Direito Administrativo
 Editora Lumen Juris, 2007, p. 1003-1004.

[2]  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 28. ed., São Paulo: Malheiros, 2003, p.
497-498.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
05/06/2012
A CCJ.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/06/2012
 Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
 
 Deputado (a) Ronaldo Martins
 
Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
 
 

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem, por meio deste,
nomear Vossa Excelência Relator(a)  concedendo-lhe, o prazo de 10 dias para a apresentação do
Parecer. (RI. Art. 82, I).

                   .

                                     Lembramos que a reunião ordinária desta Comissão realiza-se todas as quartas
feiras às 15:00 hs no Complexo das Comissões Técnicas e sua participação é imprescindível para o
efetivo cumprimento de nossas atividades.

                   Certos de sua atenção, agradecemos antecipadamente.

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   PARECER AO PL 039/2012 - MENSAGEM 7.373/2012
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GABINETE DO DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER
13/06/2012

A MENSAGEM DO PODER EXECUTIVO Nº. 7.373/2012

 Autoria: Poder Executivo

 Deputado Ronaldo MartinsRelatoria:

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CEDER
MEDIANTE TERMO DE CESSÃO, A FUNDAÇÃO OSWALDO
CRUZ – FIOCRUZ, O DIREITO DE USO DO IMÓVEL QUE INDICA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

   

O Chefe do Poder Executivo, Governador Cid Ferreira Gomes, submeteu à apreciação desta Casa Legislativa a
Mensagem nº. 7.373/2012, que tem o objetivo de autorizar o Governador a ceder o uso de um imóvel pertencente ao Estado do
Ceará à Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ.

 

Cumpre ressaltar que, na forma do art. 48, inciso I, da Resolução nº. 389, de 11 de dezembro de 1999, compete
a esta Comissão a análise da admissibilidade, constitucionalidade e regimentalidade da propositura, competindo à análise do
mérito, portanto, às demais comissões competentes.

 

Na sua justificativa, o nobre Governador destaca que “a presente cessão e a posterior doação atenderá a razões
de interesse público, objetivando a implantação de unidade técnico-científica da Fundação Oswaldo Cruz, importante para o

.desenvolvimento econômico e benefícios sociais do Estado do Ceará”
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Ressalte-se que o parecer opinativo da Procuradoria Jurídica foi  à regular tramitação da Mensagemfavorável
do Poder Executivo.

  

É o relatório.

 

II - VOTO DO RELATOR

 

Na análise dos requisitos de admissibilidade e constitucionalidade, observamos clara observância ao que dispõe
a Constituição Estadual, no art. 50, inciso XIII, que trata da participação do Poder Legislativo em matérias correlatas à proposta
em tela.

“Art. 50. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor acerca de todas as matérias de competência do Estado do
Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;”

 

                                Em face ao exposto e pela relevância da matéria em tela, manifestamo-nos  à regularFAVORÁVEIS
tramitação da Mensagem em tela.

  

É o nosso Parecer, s.m.j.

  

SALA DAS COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

RONALDO MARTINS

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/06/2012

 
COMISSÕES TÉCNICAS

CÓDIGO: FQ-COTEC-012-01

FORMULÁRIO DE FOLHA DE PARECER

DATA
EMISSÃO:

27/04/2012

DATA
REVISÃO:

21/05/12

ITEM
NORMA:

 7.2  ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                  (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
 
COMISSÕES:
( X ) CCJR      (  ) CIA        (  ) COFT       (  ) CTASP       (  ) CA               (  ) CICTS        (  ) CDC       
(  ) CE        (  ) CDRRHMP
(  ) CDHC      (  ) CDS      (  ) CFC          (  ) CSSS         (  ) CMADSA    (  ) CVTDU      (  ) CCTES   ( 
) CJ         (  ) CCE
  
MATÉRIA:
·         MENSAGEM N° 7.373/12
·         PROJETO DE LEI N°.
·         PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
·         PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
·         PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
·         PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
·         PROJETO DE RESOLUÇÃO N°.
·         OUTROS
 
EMENTA:
 Autoriza o Poder Executivo a ceder mediante o termo de cessão a Fundação Oswaldo Cruz -
FIOCRUZ,  o direito do imóvel que indica, e dá outras providências.
AUTORIA: Poder Executivo
RELATOR: Ronaldo Martins

                                                               
 
POSIÇÃO DA COMISSÃO:  Aprovado Parecer do Relator                                                        
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SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
14/06/2012

 E VOTAÇÃO NA 67ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 14/06/12APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 38ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA EM
14/06/12

APROVADO EM   VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL   NA 39ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA EM 14/06/12

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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